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LEI Nº 2 754, DE 13 DE JULHO DE 1 967. 

Deolara de utilidade pública a Socie_ 
dade Educacional IIsão Franciscou, com 
séde em Jeciáre. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE "ATO GROSSO 
Feço saber que B Assembléia Legislativa do Esta 

do decretª &. eu sanciono a seguinte lei : 

Artigo 12 _ Fica declarada de utilidade pública, 
para todos os efeitos legais, a Sociedade Educacional IIsão Fra,!! 
cisco," com séde na cidade de Jaciara. 

Artigo 22 _ Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio Alencaatro, em Ouiabá, 13 de julho de 
1 967, 146. da Independência e 79º da República. 

aA) PEDRO PEDROSSIAN 
F. LEAL DE QUEIROZ 
WILSON RODRIGUES 
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